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4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, trans-
ferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou 
por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.

4.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação dentro do período das inscri-
ções.

4.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, deverá ser 
somente utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, 
até a data limite do encerramento do período das inscrições.

4.3.1. Às 16 horas (horário oficial de Brasília) do último dia 
do período das inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário 
não estarão mais disponíveis no site.

4.3.2. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do 
local de realização da prova e/ou do local onde deseja realizar 
as atividades de Oficial Administrativo, apontadas na ficha de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado.

4.3.3. Finalizado o prazo de inscrição, não será conhecido 
pedido de modificação da região.

4.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.4.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do 
Concurso, a partir de 3 (três) dias úteis após o encerramento do 
período das inscrições.

4.4.2. Caso seja detectada qualquer ocorrência na inscrição, 
o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, em 
dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 20 horas, para 
verificar o ocorrido.

4.4.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que efetuada com valor a mais ou em duplicidade, nem isenção 
total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o 
motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadu-
al 12.782, de 20.12.2007.

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o 
Concurso Público não for realizado.

6. O candidato não poderá concorrer às vagas para mais 
de uma região.

6.1. Na hipótese de ser realizada mais de uma inscrição, 
será considerada válida a que for efetivada por último, ficando 
automaticamente canceladas as anteriores, e os valores dos 
recolhimentos das taxas correspondentes não serão restituídos.

7. A Fundação VUNESP e a Academia de Polícia “Dr. Corio-
lano Nogueira Cobra” não se responsabilizam por solicitação 
de inscrição e/ou solicitação de redução do valor da taxa de 
inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

7.1. O descumprimento das instruções implicará a não 
efetivação da inscrição.

8. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou 
omissão e também pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição.

9. Informações complementares referentes à inscrição pode-
rão ser obtidas no site www.vunesp.com.br e, nos dias úteis, de 
segunda-feira a sábado, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP 
telefone (0xx11) 3874-6300.

10. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da prova poderá fazê-lo em sala reservada para 
tanto, desde que o requeira, observando os procedimentos 
constantes a seguir:

10.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicita-
ção, até o término do período das inscrições, por SEDEX ou Aviso 
de Recebimento (AR), à Fundação VUNESP, indicando no envelo-
pe “Ref. Concurso Público – Academia da Polícia “Dr. Coriolano 
Nogueira Cobra” – cargo Oficial Administrativo – Solicitação 
para amamentação”, situada na Rua Dona GermaineBurchard, 
515, Água Branca - São Paulo/SP, CEP 05002-062 solicitação 
com a qualificação completa e os dados do adulto responsável 
por acompanhar a criança.

10.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

10.3. A criança deverá ser acompanhada de pessoa respon-
sável maior de idade, devidamente comprovada (familiar ou ter-
ceiro), indicado pela candidata, que permanecerá em ambiente 
reservado para tal fim.

10.4. Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala da 
prova, desde que acompanhada de uma fiscal e sem o material 
da prova.

10.5. Na sala reservada para amamentação, ficarão somen-
te a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada 
a permanência de quaisquer outras pessoas, inclusive a do 
acompanhante.

11. Excetuada a situação prevista no item 10. deste Capí-
tulo, não será permitida a permanência de quaisquer outras 
pessoas, inclusive de menor de idade, nas dependências do local 
de realização da prova.

11.1. A inobservância deste item poderá ocasionar a elimi-
nação do candidato do Concurso Público.

11.2. A Fundação VUNESP não será responsável por qual-
quer pessoa estranha à prova.

12. O candidato que necessitar de condições especiais, 
inclusive prova em braile, prova ampliada, acomodações, etc., 
deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX, à Fun-
dação VUNESP, solicitação contendo nome completo, RG, CPF, 
telefone(s) e os recursos necessários para realização da prova, 
indicando no envelope o Concurso para o qual esta inscrito.

13. O candidato que não atender ao disposto no item 12. 
deste Capítulo, durante o período das inscrições, não terá a sua 
prova preparada e/ou as condições providenciadas.

14. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da prova ficará sujeito, por parte da Academia de 
Polícia e/ou da Fundação VUNESP, à análise da viabilidade e 
razoabilidade do solicitado.

15. Para efeitos dos prazos estipulados neste Capítulo, será 
considerada a data da postagem fixada pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos – ECT.

16. O candidato com deficiência deverá observar ainda o 
Capítulo VI – DOS CANDIDATOS COM DEFICÊNCIA.

V – DO PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO

1. Amparado pela Lei Estadual 12.782, de 20.12.2007, o 
candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) 
do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMU-
LATIVAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

I – ser estudante regularmente matriculado:
a) - no ensino médio ou equivalente; ou
b) - curso pré-vestibular; ou
c) - curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação.
e
II – perceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos ou esteja desempregado.
Observação: Será considerado desempregado o candidato 

que, tendo estado empregado, estiver sem trabalho no momento 
e no período de até 12 meses anteriores à data da solicitação da 
redução do valor da taxa de inscrição.

1.1. O candidato que, simultaneamente, preencher as condi-
ções estabelecidas nos itens “I” e “II” poderá solicitar a redução 
do pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

1.2. acessar, no período das 10 horas de 03 de dezembro de 
2013 às 23h59min de 04 de dezembro de 2013, o “link” próprio 
da página do Concurso no site www.vunesp.com.br

1.3. preencher total e corretamente o requerimento com os 
dados solicitados;

1.4. imprimir o requerimento, assinar e encaminhar, junta-
mente com os documentos comprobatórios adiante descritos, até 

utilizados para pagamento, recebimentos, contabilização, movi-
mentação financeira, de recursos humanos e de materiais.

- Elaborar notas de empenho, e outros registros contábeis, 
folhas de pagamento, certidões de tempo de serviço, elaboração 
de Portarias de nomeação, movimentação e exoneração de 
pessoal.

- Realizar cálculos de pagamentos e recebimentos de tribu-
tos, taxas e impostos inclusive os de divida ativa, emitindo guias 
de recolhimento.

- Elaborar e emitir avisos de débito de tributos municipais, 
inclusive os de dívida ativa, avisos de férias de licença prêmio, 
e outras licenças previstas em lei, assim como faltas justificadas 
e injustificadas nos assentamentos funcionais dos servidores.

- Auxiliar no controle das contas públicas, tais como saldos 
orçamentários, saldos bancários, pendências, prazos de venci-
mento de débitos e haveres.

- Arquivar documentos, mantendo os arquivos atualizados 
e em ordem, de modo a possibilitar consultas futuras e também 
preservar os documentos em arquivo morto.

- Executar outras atividades correlatas ou complementares 
inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierár-
quicos.

B – DA JORNADA DE TRABALHO
O cargo de Oficial Administrativo será exercido em Jornada 

Completa de Trabalho, caracterizada pela exigência da prestação 
de 40 horas semanais de trabalho, conforme previsto no caput 
do art. 11 da Lei Complementar n.º 1.080/08, podendo ser, 
conforme o caso, em regime de plantão, diurno e/ou noturno, 
em dias de semana, sábados e domingos, respeitada a jornada 
semanal de trabalho.

C – DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial da classe de Oficial Administrativo 

corresponde ao valor fixado na referência 1, grau A, da Escala 
de Vencimentos – Nível Intermediário, que é de R$ 935,00 
(novecentos e trinta e cinco reais), acrescidos da Gratificação 
Executiva (os valores serão preenchidos pela UCRH quando o 
edital for submetido àquele órgão)

III - DAS CONDIÇÕES DE PROVIMENTO
1. São condições de provimento do cargo:
a. ter nacionalidade brasileira ou gozar as prerrogativas dos 

Decretos nº 70.391/72 e nº 70.436/72 e da Constituição Federal, 
artigo 12, §1º;

b. ter, na data da posse, idade igual ou superior 18 anos de 
idade completos;

c. não registrar antecedentes criminais,
d. estar no gozo dos direitos políticos;
e. possuir certificado de conclusão do ensino médio ou 

equivalente, devidamente registrado, expedido por escola oficial 
ou reconhecida;

f. se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do 
serviço militar, observando o disposto no artigo 210 do Decreto 
Federal nº 57.654, de 20.01.1966;

g. possuir a última declaração de Imposto de Renda entre-
gue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública de 
bens;

h. estar com o CPF regularizado;
i. ter conhecimento prático em digitação.
j. ter capacidade física e mental para o exercício do cargo;
l. ter conduta irrepreensível na vida pública e privada;
k. ter sido habilitado no Concurso;
m. não ter sido demitido ou exonerado do serviço público 

federal, estadual ou municipal, em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem de serviço público), 
bem como não ter sido demitido por justa causa de emprego 
público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade 
de economia mista, instituídas por órgãos da administração 
federal, estadual ou municipal.

2. A comprovação do atendimento aos requisitos será feita 
nesta conformidade:

a. a entrega da declaração, pelo candidato, dos documentos 
relativos às condições para o provimento do cargo constantes 
das alíneas “a” a “h”, sob pena de desligamento, na forma e no 
prazo a ser determinado por edital específico;

a.1.a entrega dos documentos será somente no original ou 
original acompanhada com cópia simples.

b. a entrega da declaração sobre conhecimento prático em 
digitação, conforme modelo constante no Anexo II, para compro-
vação do requisito previsto na alínea “i”.

c. expedição de laudo favorável, expedido por órgão médico 
oficial, para a comprovação do atendimento ao requisito cons-
tante da alínea “j”.

IV – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição implicará o completo conhecimento e aceita-

ção tácita das normas legais pertinentes, nas condições estabe-
lecidas neste Edital e nas condições previstas em Lei, bem como 
em eventuais aditamentos, comunicados e instruções especificas 
para a realização do Certame, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato 
deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da taxa de ins-
crição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos 
exigidos para a carreira pretendida.

2.1. Ainda, no ato da inscrição, o candidato deverá optar 
pela região do Estado, conforme distribuição constante na Tabela 
do Capítulo I – DAS VAGAS, em que deseja exercer as atividades 
de Oficial Administrativo, se aprovado ao final do certame.

2.2. O candidato aprovado poderá ser convocado para 
trabalhar em qualquer dos municípios pertencentes à região 
escolhida no ato da inscrição.

3. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente pela 
internet, pelo site www.vunesp.com.br, no período das 10 horas 
de 03 de dezembro de 2013, às 16 horas de 07 de janeiro de 
2014, conforme segue:

a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar o “link” correlato ao Concurso;
c) ler total e atentamente o respectivo Edital;
d) preencher total e corretamente a ficha de inscrição, nos 

moldes previstos neste Edital;
e) indicar, obrigatoriamente, na ficha de inscrição, a cidade 

que deseja realizar a prova preambular adiante listadas.
 - Araçatuba;
 - Bauru;
 - Campinas;
 - Presidente Prudente;
 - Ribeirão Preto;
 - Santos;
 - São José do Rio Preto;
 - São José dos Campos;
 - São Paulo (Capital e Grande São Paulo) e
 - Sorocaba.
Atenção: A cidade onde for realizada a prova não está vin-

culada à posterior designação do local de exercício, referindo-se 
apenas à necessidade de agrupamento para o desenvolvimento 
do Concurso.

f) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão 
“enviar solicitação”;

g) imprimir o boleto bancário e efetuar o correspondente 
pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 42,61 (quarenta 
e dois reais e sessenta e um centavos), até a data limite do perí-
odo das inscrições (atenção para o horário bancário).

3.1. O candidato poderá utilizar os computadores dos pos-
tos dos infocentros do Programa Acessa São Paulo (atenção para 
os períodos e horários).

4. O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 
qualquer agência bancária.

4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 
houver pagamento a menos do respectivo valor, a inscrição não 
será efetivada.

 Concursos

 GESTÃO PÚBLICA

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL Nº 289/2013 – Retificação do Edital de ‘Convocação 

para anuência de vagas exame médico admissional’, publicado 
no D.O.E. de 29/11/2013, página 177

“Onde se lê: Edital nº 289/2012,
Leia-se: Edital nº288/2013”.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 

expedido o presente Edital.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO GUIMARÃES PEREIRA

 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 ACADEMIA DE POLÍCIA
DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas para a Carreira de Médico 

Legista (ML-1/2011)
A presidência do Concurso Público de provas e títulos para 

ingresso à carreira de Médico Legista (ML-1/2011):
FAZ SABER que, em cumprimento à sentença proferida nos 

autos do Mandado de Segurança nº 0050591-84.2012.8.26.0053, 
da 11ª Vara de Fazenda Pública – Foro Central, a candidata ALES-
SANDRA JUNGERS OKUYAMA, RG 26244750-2, realizou a Prova 
de Aptidão Física – PAF tendo sido aprovada, passando para 
a fase de Conduta Escorreita Mediante Investigação Social e 
Atribuição de pontos ao título apresentado. Analisados os docu-
mentos apresentados pela candidata, a comissão do concurso 
deliberou pelo PARECER FAVORÁVEL na Fase de Comprovação 
de Conduta Escorreita Mediante Investigação Social atribuindo 
03 (três) pontos ao título de especialização. Assim, a candidata 
obteve nota 70,00 na Prova Preambular e 76,00 na Prova Escrita 
obtendo média de 73,00 pontos. Com a somatória das notas e 
do título de especialização alcançou a nota final 76,00 pontos. 
Portanto, a candidata foi aprovada e classificada no certame 
encerrado.

 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
ACADEMIA DE POLÍCIA “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”
Secretaria de Concursos Públicos
EDITAL DE ABERTURADE INSCRIÇÕES (Oficial Administra-

tivo. 1/2013)
Concurso Público para o provimento de cargos de Oficial 

Administrativo para a Superintendência da Polícia Técnico-
Científica.

PROCESSO DGP nº 5349/2013 - A Academia de Polícia “Dr. 
Coriolano Nogueira Cobra”, pela Comissão do Concurso Público 
para o ingresso no cargo de Oficial Administrativo, no padrão 
inicial da respectiva classe, para a Superintendência da Polícia 
Técnico-Científica (Oficial Administrativo 1/2013), FAZ SABER 
que se acha instaurado o presente Concurso, que se regerá pelos 
princípios e normas das Constituições da República e do Estado 
de São Paulo, aplicáveis à espécie, bem como por aquelas cons-
tantes das Leis Complementares nºs 683/92, 932/02 e 1.080/08, 
das Leis nºs 10.261/68 e 12.782/07, do Decreto 59.591/13, do 
Regulamento da Academia de Polícia, no que couber, e das 
Instruções Especiais que integram este Edital.

O presente Edital foi devidamente analisado e aprovado 
pela Unidade Central de Recursos Humanos – UCRH, conforme 
disposto no inciso VII do artigo 43 do Decreto n° 51.463/07, de 
1º de janeiro de 2007, com redação dada pelo inciso II do artigo 
42 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008.

O Concurso Público será regido pelas Instruções Especiais e 
Anexos, que constituem partes integrantes deste Edital.

DA COMISSÃO
A Comissão do Concurso em epígrafe, na forma da delibera-

ção da Congregação da Academia de Polícia publicada no Diário 
Oficial do Estado de 28 de setembro de 2013, é constituída pelos 
Professores: Paulo Afonso Bicudo (Presidente); João Pedro Arruda 
(Vice-presidente); Evandro Peres Ribeiro, Wilson Roberto Vieira 
e Maria de Fátima Menezes Pedrozo (Membros); Isabel Letícia 
Éguia Poço e Walter Almeida Martins (Suplentes).

INSTRUÇÕES ESPECIAIS – Oficial Administrativo 1/2013
I - DAS VAGAS
1. Estas instruções regulam o Concurso Público para o 

provimento de 600 cargos vagos de Oficial Administrativo, 
destinados à Superintendência da Polícia Técnico-Científica, 
consoante despacho do Governador do Estado de 5 de setembro 
de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 6 
de setembro de 2013, e distribuição constante da tabela adiante. 
Incidem nas vagas o percentual de 5% aos candidatos deficien-
tes, nos termos da Lei Complementar nº 683/92.

Região - Municípios - TOTAL DE VAGAS - VAGAS RESERVA-
DAS PARA DEFICIENTES

Araçatuba - Araçatuba, Andradina e Penápolis - 20 - 1
Bauru - Bauru, Assis, Jaú, Lins, Marília, Ourinhos e Tupã - 

52 - 3
Campinas - Campinas, Americana, Bragança Paulista, Jun-

diaí, Limeira, Mogi Guaçu, Piracicaba, Rio Claro e São João da 
Boa Vista - 56 - 3

Presidente Prudente - Presidente Prudente, Adamantina, 
Dracena e Presidente Venceslau - 24 - 1

Ribeirão Preto - Ribeirão Preto, Araraquara, Barretos, Bebe-
douro, Franca, Ituverava, Jaboticabal, São Carlos e São Joaquim 
da Barra - 50 - 3

Santos - Santos, Guarujá, Praia Grande e Registro - 30 - 2
São José dos Campos - São José dos Campos, Cruzeiro, 

Guaratinguetá, Jacareí, Pindamonhangaba, Taubaté e São Sebas-
tião - 36 - 2

São José do Rio Preto - São José do Rio Preto, Catanduva, 
Fernandópolis, Jales e Votuporanga - 32 - 2

Capital e Grande São Paulo - São Paulo, Diadema, Franco da 
Rocha, Guarulhos, Mogi das Cruzes, Osasco, Santo André, São 
Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Suzano e Taboão da 
Serra - 268 - 13

Sorocaba - Sorocaba, Avaré, Botucatu, Itapeva e Itapeti-
ninga - 32 - 2

Total -  - 600 - 32
II – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO CARGO EFETIVO, DA 

JORNADA DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO
A – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO CARGO
- Realizar atividades de apoio técnico e/ou administrativo 

nas diversas áreas de atuação, conforme Lei Complementar nº 
1.080/08.

- Executar serviços próprios da atividade administrativa 
nos diversos setores da administração pública tais como: con-
tabilidade, finanças, recursos humanos, tributação, secretariado, 
patrimônio, obras, serviços, protocolos e outros.

- Digitar, datilografar, transcrever, por qualquer outro meio, 
documentos, certidões, correspondências internas e externas.

- Realizar cálculos e registros de dados, informes e infor-
mações, processando-as para obter resultados finais a serem 

valor do documento de empenhamento de recursos, sem prejuízo 
da aplicação da sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, 
c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02. O retardamento 
injustificado da execução do objeto da Ata, sem prejuízo da 
aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/02, c/c 
o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02, sujeitará a contratada 
à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação 
não cumprida, na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2%;
b) atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 0,4%.
Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa decor-

rente da inadimplência contratual será de 30% (trinta por cento) 
sobre o total ou parte da obrigação não cumprida, ou multa 
correspondente à diferença de preço de nova contratação, sem 
prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei nº 
10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02.

9º Para todos os efeitos de direito, para melhor carac-
terização da execução do(s) objeto(s), bem como para defi-
nir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta ATA os documentos do EDITAL DE 
PREGÃO Nº 291/2013-FAMESP, constantes do Processo n.º 
3911/2013-FAMESP, e, em especial, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação das empresas EMPRESA: MULT MED 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA,CNPJ: 62.334.156/0001-
66

 MINISTÉRIO PÚBLICO

 DIRETORIA GERAL

 Comunicamos ao licitante vencedor do Pregão nº 047/2013, 
Processo nº 405/13, que a partir desta data encontra-se à 
disposição na Diretoria da Área de Compras do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, a(s) nota(s) de empenho abaixo 
relacionada(s), que deverá(ão) ser retirada(s) no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, sob pena de se sujeitar às sanções previstas 
nos casos de descumprimento às obrigações de acordo com a 
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94:

2013NE02144 – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS ESTRELA TREZE LTDA.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

E MATERIAIS

 Processo: 2473/2013
Interessado: Departamento de Infraestrutura e Materiais
Assunto: Ata de Registro de Preços para aquisição de reci-

pientes para lixo
Com fundamento no disposto no artigo 12 do Ato Normati-

vo DPG nº 14, de 04 de maio de 2009, HOMOLOGO o resultado 
do Pregão Eletrônico n° 38/2013 às seguintes empresas:

• -  Item 01 – Dentmed Materiais Médicos e Odontológi-
cos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.526.176/0001-70. Em 
decorrência da homologação, fica autorizada a realização da 
respectiva despesa, no valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais).

• - Item 02 – Eletridal Comércio e Serviço LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.770.109/0001-12. Em decorrência da homo-
logação, fica autorizada a realização da respectiva despesa, no 
valor total de R$ 28.450,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e 
cinquenta reais).

Publique-se.
C.G.A., 28 de novembro de 2013.
Luciana J. M. Armiliato de Carvalho
Defensora Pública
Coordenadora Geral de Administração
 PROCESSO Nº 0105/2013
INTERESSADO: Regional Criminal – Unidade de Execução 

Criminal.
ASSUNTO: Aquisição de carrinhos de transporte.
Com fundamento no disposto no artigo 12, do Ato Norma-

tivo DPG nº 14, de 04 de maio de 2009, combinado com a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e sua competente 
regulamentação, HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 041/2013 às seguintes empresas:

Item I – Martini Comércio e Importação Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.050.464/0001-03. Em decorrência, fica 
autorizada a realização da respectiva despesa, no valor de R$ 
1.172,00 (mil, cento e setenta e dois reais);

Item II – Martini Comércio e Importação Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.050.464/0001-03. Em decorrência, fica 
autorizada a realização da respectiva despesa, no valor de R$ 
920,00 (novecentos e vinte reais);

Item III – A2G Comercial Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 03.788.306/0001-42. Em decorrência, fica autorizada a reali-
zação da respectiva despesa, no valor de R$ 6.880,00 (seis mil, 
oitocentos e oitenta reais);

Item IV – A2G Comercial Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 03.788.306/0001-42. Em decorrência, fica autorizada a 
realização da respectiva despesa, no valor de R$ 9.030,00 (nove 
mil e trinta reais).

Publique-se.
C.G.A., 28 de novembro de 2013.
Luciana J. M. Armiliato de Carvalho
Defensora Pública
Coordenadora Geral de Administração
 ATA DE REABERTURA DE SESSÃO PUBLICA
Convite nº -  18/2013
Processo nº 1629/2013
Objeto - Contratação de empresa especializada para ser-

viços de manutenção de ar condicionado – Unidade Infância 
e Juventude

PREÂMBULO
Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de 2013, 

às 10h, reuniram-se na Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo, localizada na Rua Boa Vista, nº 103, 2º andar – Centro – 
São Paulo/SP, o Presidente da Comissão de Julgamento, Senhor 
Fabiano Alves Henriques, e a comissão de licitação, Andrea 
Pinheiro dos Santos Jasper e Rodrigo Silice Maia de Carvalho 
para continuação da Sessão Pública do Convite em epígrafe.

Compareceu a representante legal da licitante 
C.C.Engenharia Consult.e Projetos de Ar Condicionado Ltda.

Foi aberto o envelope nº 2 (habilitação) da licitante 
C.C.Engenharia Consult.e Projetos de Ar Condicionado Ltda.

Conferidos os documentos, a comissão entendeu por sua 
regularidade, classificando as empresas conforme abaixo:

1ª C.C.Engenharia Consult.e Projetos de Ar Condicionado 
Ltda – R$ 24.000,00

2ª Araucária Ar Condicionado Ltda. – R$ 38.940,00
3ª Recoz Serv. E Com. de Equipamentos Ltda - R$ 49.500,00
4ª Konar Instal., Manut. e Com. de Condicionadores de 

Ltda - R$ 70.500,00
Nada mais tendo a tratar durante a sessão, assinam a Ata 

o Presidente, a comissão e o representante da licitante presente.
LICITANTES: - PRESIDENTE E COMISSÃO:
Edna Runho Ruiz  -  Fabiano Alves Henriques
 Andrea Pinheiro dos Santos Jasper
 Rodrigo Silice Maia de Carvalho

 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
ACADEMIA DE POLÍCIA “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”ACADEMIA DE POLÍCIA “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”
Secretaria de Concursos Públicos
EDITAL DE ABERTURADE INSCRIÇÕES (Oficial Administra-

tivo. 1/2013)
Concurso Público para o provimento de cargos de Oficial Concurso Público para o provimento de cargos de Oficial 

Administrativo para a Superintendência da Polícia Técnico-
Científica.

PROCESSO DGP nº 5349/2013 - A Academia de Polícia “Dr. 
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5.5. Não caberá qualquer recurso administrativo da decisão 
proferida pela junta médica, nos termos da Lei Complementar 
n.º 683/92.

5.6. Findo o prazo estabelecido no subitem anterior, serão 
publicadas no DOE, por região, as Listas de Classificação Final 
Geral e Especial, das quais serão excluídos os candidatos com 
deficiência considerados inaptos na inspeção médica.

5.7. O candidato cuja deficiência não for configurada cons-
tará apenas da lista de Classificação Final Geral.

5.8. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou apro-
vação de candidatos com deficiência, será elaborada somente a 
Lista de Classificação Final Geral.

6. O percentual de vagas reservado aos candidatos com 
deficiência será revertido para aproveitamento de candidatos 
da Lista de Classificação Final Geral, se não houver inscrição, 
aprovação ou, ainda, se o número de candidatos com deficiência 
aprovados não atingir o limite a eles reservado.

7. Os candidatos aprovados e classificados em suas res-
pectivas regiões constarão também de uma classificação única 
(geral e específica) de aprovados em nível estadual e desde que 
não tenham sido aproveitados em vagas de sua região, poderão, 
respeitando o prazo de validade do Concurso, ser convocados 
para escolha de vagas disponíveis em outras regiões que contem 
com candidatos remanescentes.

8. O candidato convocado nos termos do item anterior 
poderá declinar das vagas oferecidas para aguardar eventual 
oportunidade na região onde se encontra aprovado e classi-
ficado.

XII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da divulgação ou do fato que lhe 
deu origem.

2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço 
eletrônico www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, 
seguindo as instruções ali contidas.

3. O resultado da análise do recurso contra o resultado 
da solicitação de redução de taxa de inscrição será divulgado 
oficialmente, na data prevista de 03 de janeiro -  de 2014, exclu-
sivamente, no site da Fundação VUNESP.

3.1. No caso de deferimento e ou indeferimento do recurso 
interposto dentro das especificações, previstas neste subitem, 
o candidato deverá proceder conforme descrito no Capítulo 
IV – Das Inscrições.

4. Admitir-se-á um único recurso para cada questão da 
prova, desde que devidamente fundamentado.

5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função 
da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com 
o gabarito oficial definitivo.

6. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será 
atribuída a todos os candidatos presentes na prova.

6.1. No caso de provimento do recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/
classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima 
exigida para habilitação.

6.2. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
será publicada no DOE e disponibilizada no site www.vunesp.
com.br,exceção do resultado da solicitação de redução da taxa 
de inscrição, que será apenas divulgado no site da Fundação 
VUNESP.

7. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipula-
dos neste Edital não será conhecido, bem como não será conhe-
cido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, 
ou aquele que não atender às instruções constantes do “link” 
Recursos na página específica do Concurso Público.

8. Somente serão considerados os recursos interpostos para 
a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo acei-
tos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento.

9. A interposição de recurso não obsta o regular andamento 
do cronograma do Concurso Público.

10. No caso de recurso em pendência à época da realização 
de algumas das etapas do Concurso Público, o candidato poderá 
participar condicionalmente da etapa seguinte.

11. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previsto neste Capítulo.

12. A Banca examinadora constitui última instância para os 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

13. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
XIII - DO PROVIMENTO
1. Conforme estabelece a Lei Complementar nº 942, de 6 

de junho de 2.003, a demissão e a demissão a bem do serviço 
público acarretam a incompatibilidade para nova investidura em 
cargo, função ou emprego público, pelo prazo de 5 e 10 anos, 
respectivamente.

2. As nomeações ocorrerão de acordo com a necessidade da 
Secretaria da Segurança Pública, respeitando-se, rigorosamente, 
a ordem de classificação final dos candidatos habilitados no 
Concurso Público.

3. Na data de sua apresentação, o candidato nomeado 
será encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos 
da Secretaria da Segurança Pública ao órgão médico oficial do 
Estado (Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME), a 
fim de se submeter à avaliação médica oficial (laudo para posse), 
observadas as condições previstas nas instruções e legislação 
vigente para posse e exercício no cargo, a fim de ser emitido o 
Certificado de Sanidade e Capacidade Física para Ingresso, nos 
termos do artigo 47 da Lei nº 10.261/68.

4. Para se submeter à avaliação médica oficial de que trata 
o item anterior, o candidato nomeado deverá, no dia e hora 
marcado para esta avaliação, apresentar os seguintes exames 
médicos recentes(no máximo de 3 meses) relativos a:

a. exames laboratoriais: hemograma completo, glicemia de 
jejum, PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade), 
TGO-TGP-Gama GT, uréia e creatinina, ácido úrico, urina tipo I;

b. ECG (eletrocardiograma);
c. Raio X de tórax;
d. Colposcopia e colpocitologia oncótica (mulheres acima de 

25 anos ou com vida sexual ativa).
e. Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade).
5. Caso haja necessidade, a Secretaria da Segurança Pública 

poderá solicitar outros documentos complementares.
6. Na data do exame médico a ser realizado para a emissão 

do Certificado de Sanidade e Capacidade Física, o candidato 
nomeado deverá comparecer munido de óculos ou lentes corre-
tivas, caso deles faça uso.

7. Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que:
a. não fizer prova hábil das exigências estabelecidas neste 

Edital;
b. não tomar posse dentro do prazo legal.
XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
1. A Fundação VUNESP é a responsável pelo sistema de 

segurança, que envolve o planejamento, organização, preparo 
do material e execução da prova preambular.

2. O recebimento das inscrições, a organização, a aplicação 
e a avaliação da prova preambular estarão sob a responsabili-
dade da Fundação VUNESP, obedecidas às normas deste Edital.

3. A inscrição do candidato implicará conhecimento das 
presentes instruções e a aceitação das condições do Concurso 
Público e de todas as suas fases, tais como se acham estabele-
cidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização 
do Concurso.

15. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha 
de respostas com caneta esferográfica fabricada em material 
transparente de tinta azul ou preta.

16. A folha de respostas, cujo preenchimento é de res-
ponsabilidade do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue no final da prova 
ao fiscal de sala, sem emendas ou rasuras, juntamente com o 
caderno de questões.

16.1. Não será permitida a interferência e a participação de 
outras pessoas durante a realização das provas, salvo em caso 
de candidato que tenha solicitado condição especial para esse 
fim, de acordo com os Capítulos IV e V deste Edital, ocasião em 
que o candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação 
VUNESP, devidamente treinado.

17. Não serão computadas questões não respondidas 
nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis.

18. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou ao nome por extenso, pois qualquer 
marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o 
desempenho do candidato.

19. Não haverá substituição da folha de respostas por erro 
do candidato.

20. O candidato somente poderá retirar-se do local de 
aplicação da prova depois de decorrido o prazo de 3 horas do 
tempo de sua duração, não podendo levar o caderno de questões 
e a folha de respostas.

21. Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 
3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 
prova, assinando termo respectivo.

22. Após o término do prazo previsto para a duração da 
prova, não será concedido tempo adicional para o candidato 
continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas.

23. Um exemplar, em branco, do caderno de questões da 
prova e o gabarito estará disponível no site www.vunesp.com.br 
, no link “prova” e “gabarito”, na página do Concurso Público, 
a partir da publicação do gabarito no Diário Oficial do Estado.

24. O candidato queira, eventualmente, necessitar alterar 
algum dado cadastral, deverá fazê-lo em formulário específico, 
devidamente datado e assinado, quando estiver prestando a 
prova,entregando-o ao fiscal da sala. Caso queira, fazer alguma 
reclamação ou sugestão o candidato deverá procurar a sala de 
coordenação.

24.1. O candidato que não solicitar a correção nos termos 
deste item deverá arcar, exclusivamente, com as consequências 
advindas de sua omissão.

25. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a apli-
cação da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, 
do candidato da sala de prova.

26. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) -  apresentar-se em local, data e após o horário estabele-

cido para realização da prova;
b) -  não comparecer à prova, conforme convocação oficial, 

seja qual for o motivo alegado;
c) -  não apresentar o documento de identidade, conforme 

previsto neste Capítulo;
d) -  ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompa-

nhamento de um fiscal;
e) -  for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de máquina e relógio com calculadora, agenda 
eletrônica ou similar, aparelhos sonoros , telefone celular, BIP, 
pager, walkaman, tablete, ipod, palmtop, pen drive, mp3 player, 
gravador, controle de alarme de carro ou qualquer tipo de 
receptor e emissor de mensagem livros, notas ou impressos não 
permitidos, ou usando boné, gorro, chapéu ou óculos de sol;

f) -  estiver portando arma e ou lançar mão de meios ilícitos 
para executar a prova;

g) -  fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP;

h) -  não devolver ao fiscal a folha de respostas ou qualquer 
outro material de aplicação da prova;

i) -  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) -  estiver portando arma, mesmo que possua porte;
k) -  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova;
l) -  retirar-se do local de provas antes do tempo permitido.
IX– DO JULGAMENTO DA PROVA
1. A prova preambular será avaliada na escala de 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos.
2. Será considerado habilitado na prova preambular o 

candidato que obtiver a pontuação igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento) em cada módulo.

3. O candidato não habilitado será eliminado do Concurso 
Público.

X – DA PONTUAÇÃO FINAL
1. - A pontuação final será a somatória da pontuação obtida 

pelo candidato em cada módulo da prova preambular.
XI – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato, por cargo/região de trabalho:

1.1. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos da Lei Federal n.º 10.741/2003, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada, considerada para esse fim, a data limite do período das 
inscrições para este Concurso Público.

1.2. que comprovar ter exercido efetivamente a função de 
jurado no período entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 
e a data de termino do período das inscrições;

1.3. que obtiver maior nota no módulo 1;
1.4. que obtiver maior nota no módulo 2;
1.5. mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 

(sessenta) anos.
2. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na 

presença dos candidatos envolvidos.
3. Os candidatos aprovados serão classificados, por região 

de trabalho, por ordem decrescente da pontuação final.
4. Os candidatos classificados serão enumerados em duas 

listas, sendo uma geral, (todos os candidatos aprovados) por 
região, e outra especial (candidatos com deficiência aprovados) 
por região, que serão publicadas no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo - DOE.

5. A Lista Especial (candidatos com deficiência aprovados) 
será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE 
em ordem alfabética, sendo concedidos 5 (cinco) dias corridos, a 
partir da data da publicação, para que os interessados retirem o 
formulário para a perícia médica no local indicado.

5.1. A perícia médica será realizada por órgão oficial do 
Estado, para verificação da compatibilidade da deficiência com 
o exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de 
deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no 
prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data do respectivo 
exame.

5.1.1. O não comparecimento na perícia médica, seja qual 
for o motivo alegado, será excluído da lista especial.

5.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
desde que requerido, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, junta médica para nova inspeção, da qual poderá parti-
cipar profissional indicado pelo interessado.

5.3. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser 
feita no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da ciência do 
laudo referido no subitem anterior.

5.4. A junta médica deverá apresentar parecer conclusivo no 
prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da realização 
do exame.
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2. A prova preambular visa avaliar o grau de conhecimento 

teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo.
3. Essa prova terá duração de 4 horas.
4. A prova preambular, de caráter classificatório e elimina-

tório, será composta de questões de múltipla escolha, com 5 
(cinco) alternativas cada uma.

5. A prova versará sobre o programa do Concurso constante 
do Anexo I.

VIII – DA PRESTAÇÃO DA PROVA
1. A prova preambular será aplicada na data prevista de 09 

de fevereiro de 2014, com locais e horário a serem divulgados 
oportunamente, conforme opção formulada pelo candidato no 
ato da inscrição.

1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação da prova nas 
Cidades estabelecidas no item 3 do Capítulo IV, a Fundação 
VUNESP poderá aplicá-la em municípios próximos.

1.2. A confirmação da data e as informações sobre o local, 
horário e sala para a realização da prova deverão ser acompa-
nhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) – Poder Executivo .

1.3. O candidato deverá acompanhar a publicação da con-
vocação no DOE, podendo, ainda, como subsidio, consultar o site 
www.vunesp.com.br , não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento para justificar sua ausência ou atraso.

1.3.1. Recomenda-se ao candidato que acesse diariamente 
o site mencionado.

2. Nos 3 (três) dias que antecederem à data confirmada para 
a realização da prova, o candidato poderá contatar o Disque 
VUNESP (0xx11) 3874-6300, em dias úteis, das 8 às 20 horas.

3. Somente será permitida a participação do candidato na 
prova na respectiva data, horário, local e sala constantes no 
Edital de Convocação.

4. O candidato receberá o Cartão Informativo por e-mail, 
no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu 
correio eletrônico.

4.1. Não será encaminhado Cartão Informativo ao candida-
to cujos endereço eletrônico informado no ato da inscrição esteja 
incompleto ou incorreto.

4.1.1. A Fundação VUNESP e a Academia de Policia não 
se responsabilizam por informações incorretas, incompletas ou 
por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por 
endereço eletrônico incorreto e/ou por problemas de provedor 
de acesso do candidato tais como: caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer 
outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre 
consultar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br )

4.1.2. A informação impressa do local de prova obtida 
no site da Fundação VUNESP tem caráter de mero auxílio ao 
candidato, não sendo aceita a alegação como justificativa para a 
ausência ou o comparecimento em data, local, sala ou horários 
incorretos, uma vez que a comunicação oficial é aquela feita no 
Diário Oficial do Estado - Poder Executivo .

5. Se, por qualquer motivo, o nome do candidato não cons-
tar do Edital de Convocação para a prova preambular deverá 
ser contatado o Disque VUNESP, de segunda a sábado, em dias 
úteis, das 8 às 20 horas, pelo telefone (0xx11) 3874-6300, para 
verificar o ocorrido.

5.1. Ocorrendo o caso constante no item 5, poderá o candi-
dato realizar a Prova se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, 
para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário 
fornecido pela Fundação VUNESP.

5.2. A inclusão de que trata o item 5. será realizada de forma 
condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da 
referida inscrição.

5.2.1. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formalida-
de, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
respectiva prova, constante do Edital de Convocação, com ante-
cedência mínima de 60 (sessenta) minutos, munido de:

6.1. original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção com fotografia: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 
Identidade Civil (RIC), Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Carteira Nacional de Habilitação, Passaporte, Identidade 
Funcional expedida pela Polícia Federal, Polícia Civil, Polícia Mili-
tar, inclusive aquelas expedidas aos Soldados PM Temporários, 
ou Certificado de Reservista ou outro documento de identifica-
ção com fé pública e fotografia;

6.2. comprovante de pagamento da taxa de inscrição (no 
caso de o nome não constar no Edital de Convocação);

6.3. caneta esferográfica fabricada em material transparen-
te de tinta azul ou preta;

7. Somente será admitido na sala de prova o candidato que 
apresentar um dos documentos de identificação descritos no 
subitem 6.1. deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a 
sua identificação.

8. Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros docu-
mentos não constantes deste Edital.

9. Não será admitido no local de prova o candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido no Edital de Convocação 
para o início da prova.

10. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.

10.1. O horário de início da prova preambular, propriamente 
dito, será definido em cada sala de aplicação.

10.2. Durante a realização da prova, não serão permitidos 
o porte de arma, qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações ou outro tipo de pesquisa, utili-
zação de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 
máquina e relógio com calculadora, agenda eletrônica ou 
similar, aparelhos sonoros, telefone celular, BIP, pager, walkman, 
tablet, ipod, palmtop, pen drive, mp3 player, gravador, controle 
de alarme de carro ou qualquer tipo de receptor e emissor de 
mensagem, assim como o uso de boné, gorro, chapéu, óculos de 
sol e fones de ouvido.

10.3. A Fundação VUNESP poderá fornecer a cada candidato 
embalagem plástica com lacre, para guarda de seus pertences 
pessoais, incluindo todo e qualquer equipamento eletrônico.

10.3.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados 
pelos candidatos, antes de serem lacrados.

11. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar 
algum dado cadastral, por erro de digitação constante do Edital 
de Convocação, deverá efetuar a correção somente no dia da 
aplicação da prova preambular.

12. No início da aplicação da prova, será colhida a impres-
são digital do candidato, sendo que, na impossibilidade do 
candidato realizar o procedimento, esse deverá registrar seu 
nome por extenso, em campo predeterminado, por 3 (três) vezes.

13. No ato da realização da prova preambular, o candidato 
receberá o caderno de questões e a folha de respostas, na qual 
deverá conferir os seus dados pessoais e registrar seu nome por 
extenso no campo apropriado.

14. Distribuídos os cadernos de questões, e na hipótese de 
verificar falha de impressão, é de responsabilidade do candidato, 
informar ao fiscal de sala, inclusive no que diz respeito aos 
seus dados pessoais, a verificação e a conferência do material 
entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova, 
incluindo as orientações contidas na capa do caderno de ques-
tões e na folha de respostas, não podendo alegar qualquer tipo 
de desconhecimento.

05 de dezembro de 2013, por SEDEX ou Aviso de Recebimento 
(AR), indicando no envelope: Ref: Redução do valor de inscri-
ção – “Concurso Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra”– Oficial Administrativo”

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
pública ou privada, comprovando sua condição estudantil; ou

a.1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada ou por 
entidade de representação estudantil, e

b) comprovante de renda especificando receber remunera-
ção mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos; ou

b.1) declaração, da condição de desempregado (conforme 
modelo Anexo III).

1.5. Os documentos comprobatórios citados neste Capítulo 
deverão ser encaminhados por meio de fotocópias simples.

1.6. Não serão consideradas as cópias de documentos enca-
minhados por outro meio que não o estabelecido neste Capítulo.

1.7. O candidato deverá, a partir de 16 de dezembro de 
2013, acessar o site www.vunesp.com.br, para verificar o resul-
tado da solicitação pleiteada.

1.8. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
acessar novamente o “link” próprio na página do Concurso – 
site www.vunesp.com.br , digitar seu CPF e proceder à efetivação 
da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com valor 
da taxa de inscrição reduzida, até o último dia do período de 
inscrições, atentando para o horário bancário.

1.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o 
indeferimento da solicitação de redução do valor do pagamento 
da taxa de inscrição, deverá utilizar o campo de solicitação de 
pedido de redução para interposição de recursos, no endereço 
eletrônico www.vunesp.com.br, no período das 8 horas de 17 
até às 23h59min de 19 de dezembro de 2013, acessando o 
ícone “RECURSOS”.

1.10. O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá 
acessar novamente o “link” próprio na página do Concurso – 
site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF e proceder à efetivação 
da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com 
valor da taxa de inscrição plena, até o último dia do período de 
inscrições, atentando para o horário bancário.

11. A partir de 10 horas de 03 de janeiro de 2014, será divul-
gado no site www.vunesp.com.br o resultado do recurso contra o 
indeferimento da solicitação de redução do valor de pagamento 
da taxa de inscrição.

1.12. O candidato que não efetivar a inscrição, mediante 
o recolhimento do respectivo valor da taxa, reduzida ou plena, 
conforme o caso, terá o pedido de inscrição invalidado.

2. É de total responsabilidade do candidato o acompanha-
mento dos processos de inscrição, de solicitação da redução do 
valor da taxa de inscrição, não podendo alegar qualquer tipo de 
desconhecimento.

VI – DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 

enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decre-
to Federal nº 3.298/99 e suas alterações e na Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça – STJ e na Lei Estadual nº 14.481/11.

2. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 
da Constituição Federal e na Lei Complementar Estadual n.º 683, 
de 18 de setembro de 1992, é assegurado o direito de inscrição, 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.

3. As vagas reservadas para as pessoas com deficiência fica-
rão liberadas se não houver inscrição no Concurso ou aprovação 
de candidatos com deficiência, em observância ao disposto no § 
2º do artigo 2º da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro 
de 1992.

4. É assegurado à pessoa com deficiência inscrever-se neste 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo e à avaliação das 
provas.

5. A pessoa com deficiência deverá apresentar, no ato de 
inscrição:

5.1. laudo médico atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doenças;

5.2. indicação de ajudas técnicas e condições específicas 
necessárias para a realização da prova.

5.3. A validade do laudo médico referido deverá ser de:
a) 2 (dois) anos a contar da data de início da inscrição do 

Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa 
duração;

b) 1 (um) ano a contar da data de início da inscrição do 
Concurso nas demais situações que não se enquadrarem no 
item anterior.

6. Estarão à disposição dos candidatos com deficiência as 
seguintes ajudas técnicas e condições específicas:

6. 1. ao candidato com deficiência visual:
a) prova impressa em braille;
b) prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
c) fiscal ledor, com leitura fluente, devendo nesta situação a 

prova ser gravada em áudio;
d) utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela definido pela Comissão de Concurso e /
ou Fundação VUNESP;

6.2. ao candidato com deficiência auditiva:
a) fiscal intérprete de LIBRAS;
b) autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 

a inspeção e aprovação pela Comissão e/ou Fundação VUNESP, 
com a finalidade de garantir a lisura do certame;

6.3. ao candidato com deficiência física:
a) mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
b) designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
c) facilidade de acesso às salas de provas e demais instala-

ções relacionadas ao certame.
7. O tempo para realização da prova preambular, a que serão 

submetidos os candidatos com deficiência, poderá ser diferente 
daquele previsto para os demais, levando-se em consideração o 
grau de dificuldade provocado pelas modalidades de deficiência, 
se solicitado antecipadamente e depois de analisado o pedido 
pela Comissão de Concurso e/ou pela Fundação VUNESP.

8. A Comissão de Concurso e/ou Fundação VUNESP analisa-
rá, em até 10 (dez) dias úteis depois de encerradas as inscrições, 
a solicitação de ajuda técnica feita pelos candidatos.

9. Da decisão que negar a ajuda técnica ou condição espe-
cífica solicitada pelo candidato caberá a interposição de recurso 
fundamentado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Comissão 
do Concurso e/ou Fundação VUNESP, que o decidirá em igual 
período.

10. O candidato com deficiência, que não realizar a ins-
crição, conforme as instruções constantes deste Capítulo, não 
poderá invocar sua situação, posteriormente, para a obtenção 
de qualquer ajuda, condição específica ou classificação em lista 
especial.

11. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá 
ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou apo-
sentadoria por invalidez.

VII – DA PROVA
1. O Concurso Público constará de prova preambular 

composta de:
PROVA - ITENS
Módulo I - Conhecimentos Gerais
. Conhecimentos Gerais - 40
Módulo II - Conhecimentos Específicos
. Língua Portuguesa
. Matemática
. Legislação
. Noções de Informática

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 30 de novembro de 2013 às 02:12:25.
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112 - 24.226.508-X - SP - 62
113 - 30.338.090-1 - SP - 58
114 - 40.655.126-1 - SP - 66
116 - 18.458.144-8 - SP - 64
117 - 24.105.813-2 - SP - 54
118 - 45.995.059-9 - SP - 64
119 - 35.200.935-4 - SP - 48
120 - 32.404.544-X - SP - 66
121 - 29.626.634-6 - SP - 52
122 - 17.392.401 - SP - 44
123 - 33.129.051-0 - SP - 62
124 - 38.541.506-0 - SP - 60
125 - 23.767.945-0 - SP - 58
126 - 01.791.823-58 - BA - 68
129 - 43.812.484-4 - SP - 64
130 - 30.427.168-8 - SP - 60
131 - 20.048.471 - SP - 56
132 - 32.462.734-8 - SP - 68
133 - 20.330.412-3 - SP - 56
135 - 25.626.849-6 - SP - 58
136 - 05974056-62 - BA - 48
137 - 45.196.780-X - SP - 48
138 - 8.796.216-7 - PR - 44
141 - 30.739.754-3 - SP - 66
142 - 10.267.505 - MG - 48
144 - 33.276.235-X - SP - 60
145 - 5.476.386 - BA - 44
146 - 22.208.983-0 - SP - 64
147 - 28.457.511-2 - SP - 64
148 - 19.118.082-8 - SP - 62
149 - 36.189.341-3 - SP - 66
150 - 40.214.913-0 - SP - 46
151 - 47.074.864-3 - SP - 46
152 - 45.970.860-0 - SP - 66
155 - 25.740.533-1 - SP - 62
156 - 32.670.592-2 - SP - 44
157 - 27.858.200-X - SP - 54
158 - 28.205.783-3 - SP - 62
159 - 6.350.298-7 - SP - 52
160 - 26.678.535-9 - SP - 48
161 - 40.766.346-0 - SP - 60
162 - 34.877.325-0 - SP - 62
163 - 28.323.304-7 - SP - 66
164 - 35.200.721-7 - SP - 68
165 - 39.974.140-9 - SP - 58
166 - 28.947.577-6 - SP - 50
167 - 27.767.138-3 - SP - 42
168 - 22.183.148-4 - SP - 58
172 - 43.273.974-9 - SP - 48
173 - 41.999.618-7 - SP - 50
174 - 42.297.234-4 - SP - 62
175 - 25.985.856-0 - SP - 60
176 - 33.203.161-5 - SP - 40
178 - 29.869.358-8 - SP - 56
180 - 22.123.049-X - SP - 56
181 - 19.839.681-8 - SP - 56
182 - 38.690.727-4 - SP - 36
183 - 40.952.793-2 - SP - 60
184 - 3.888.405 - MG - 54
186 - 32.789.288-2 - SP - 54
187 - 34.982.350-9 - SP - 68
188 - 21.199.216-1 - SP - 62
189 - 21.400.266-4 - SP - 56
190 - 40.231.070-6 - SP - 58
192 - 20.226.808-1 - SP - 56
193 - 42.130.719-5 - SP - 60
194 - 35.045.155-2 - SP - 54
195 - 25.581.504-9 - SP - 66
196 - 40.007.571-4 - SP - 64
197 - 29.282.145-1 - SP - 48
198 - 40.575.177-1 - SP - 56
200 - 43.694.346-3 - SP - 66
201 - 20.502.124-4 - SP - 42
202 - 25.739.157-5 - SP - 52
203 - 21.453.071 - SP - 54
204 - 04.595.789-44 - BA - 54
205 - 33.009.595-X - SP - 56
206 - 44.094.987-7 - SP - 64
207 - 25.172.838-9 - SP - 56
208 - 25.880.375-7 - SP - 60
209 - 5.241.079 - PE - 64
211 - 15.248.075-4 - SP - 58
212 - 4.957.380-4 - PR - 50
214 - 15.493.268-1 - SP - 66
215 - 27.852.716-4 - SP - 42
217 - 12.663.454-3 - SP - 52
219 - 21.648.072-3 - SP - 68
220 - 2.035.598 - GO - 46
221 - 23.070.833-X - SP - 50
223 - 24.273.149-1 - SP - 68
224 - 18.369.591-4 - SP - 60
225 - 29.288.373-0 - SP - 54
226 - 26.808.018-5 - SP - 60
227 - 30.865.808-5 - SP - 60
228 - 25.898.783-2 - SP - 48
229 - 34.410.212-9 - SP - 58
230 - 25.286.269-7 - SP - 44
232 - 40.414.532-2 - SP - 60
233 - 47.847.610-3 - SP - 58
234 - 46.204.004-5 - SP - 48
235 - 47.317.502-2 - SP - 50
236 - 28.093.833-0 - SP - 68
237 - 18.959.400-7 - SP - 46
239 - 41.008.130-9 - SP - 56
240 - 22.278.297-3 - SP - 66
241 - 24.453.004-X - SP - 60
242 - 34.246.901-0 - SP - 64
243 - 26.627.126-1 - SP - 62
244 - 40.790.590-X - SP - 64
245 - 29.867.371-X - SP - 52
246 - 45.145.236-7 - SP - 44
247 - 33.129.682-2 - SP - 50
248 - 26.628.318-4 - SP - 58
249 - 23.561.080-X - SP - 54
250 - 42.708.868-9 - SP - 56
251 - 42.693.080-0 - SP - 68
252 - 24.453.785-9 - SP - 34
253 - 20.981.366 - SP - 38
254 - 40.446.922-X - SP - 66
255 - 42.114.696-5 - SP - 56
256 - 29.454.460-4 - SP - 64
257 - 28.065.143-0 - SP - 64
258 - 37.436.470-9 - SP - 66
259 - 27.508.876-5 - SP - 52
260 - 29.868.403-2 - SP - 44
261 - 29.236.614-0 - SP - 62
262 - 32.587.587-X - SP - 62
263 - 4.168.571-4 - SP - 50
264 - 30.809.192-9 - SP - 66
266 - 29.270.724-1 - SP - 56
267 - 32.507.396-X - SP - 50
268 - 46.168.623-5 - SP - 64
269 - 30.493.514-1 - SP - 52
270 - 46.371.642-5 - SP - 64
271 - 21.971.799 - SP - 52
272 - 33.586.579-3 - SP - 62
273 - 42.314.428-5 - SP - 64
275 - 22.985.860-0 - SP - 64
277 - 47.808.499-7 - SP - 52

1 - MICHELE FREIRE DOS SANTOS ALMEIDA - 34.471.599-
1 - SP - 72

16 - GLAUCIA MONIQUE PORTILIO - 34.593.612-7 - SP - 72
19 - SELMA ELIANE DIAS DOS SANTOS - 42.610.707-X - 

SP - 74
45 - SULAMITA EUGENIA DE CAMARGO - 34.074.344-

X - SP - 70
50 - RAFAEL BELLO PIRES - 43.556.017-0 - SP - 80
51 - ALINE DANIELLE DA SILVEIRA - 12.343.327 - MG - 72
56 - ANA PAULA CARDOSO DAMICO - 30.049.400-2 - SP 

- 70
63 - ADEMIR RAMIRES DE ARAUJO - 29.434.376-3 - SP - 92
89 - JONAS SARTORI - 26.450.075-1 - SP - 86
94 - CRISLEIA CASSIA DA SILVA - 7.216.956-5 - PR - 80
96 - VIVIANE KLEINHAPPEL VALIO - 34.335.194-8 - SP - 70
115 - ELISANGELA PINTO DA SILVA - 34.241.160-3 - SP - 70
128 - CHARLENE ALMEIDA COPELLI - 33.010.106-7 - SP - 82
134 - KAREN CAROLINE DE OLIVEIRA - 43.021.075-9 - SP 

- 70
139 - ELISANGELA SALEMA DOS SANTOS  - 34.231.220-

0 - SP - 72
140 - ODAIR NELSON DA VEIGA  - 26.446.474-6 - SP - 74
153 - ELIANA ROBERTA DE JESUS ARRUDA - 40.006.004-

8 - SP - 72
154 - ANA PAULA DA SILVA GUEDES - 27.316.220-2 - SP 

- 72
177 - FLAVIA CRISTINA MACHADO - 28.160.394-7 - SP - 72
179 - GENIVALDO DA SILVA LIMA - 12.198.074-1 - SP - 70
185 - DONIZETTI RUIVO DA SILVA - 27.453.428-9 - SP - 72
218 - MARIANA ROSSI BONACASATA - 36.391.494-8 - SP 

- 76
222 - MARIA DE LOURDES TELES DE SOUZA SANTOS - 

26.397.864-3 - SP - 70
274 - MARIA CRISTINA LAZZARINI CURY - 13.867.267-

2 - SP - 94
276 - RENATA ROTELLA MAGALHÃES - 20.645.269-X - SP 

- 98
290 - LÉA REGINA CATARINA - 27.279.753-4 - SP - 94
325 - MARCIA REGINA MONTEIRO - 42.143.291-3 - SP - 70
346 - MARIA CRISTINA MARTINS FRANÇA - 16.380.981-

1 - SP - 70
349 - RODRIGO APARECIDO MARTINS - 43.395.821-2 - 

SP - 72
b) CANDIDATOS INABILITADOS
Nº inscrição – RG – Nota da Prova
2 - 25.649.724-2 - SP - 62
3 - 33.706.254-7 - SP - 56
4 - 29.174.053-4 - SP - 52
5 - 44.231.074-2 - SP - 54
6 - 30.899.239-8 - SP - 56
7 - 28.456.477-1 - SP - 38
8 - 24.754.649-5 - SP - 62
9 - 30.810.590-4 - SP - 48
10 - 26.576.236-4 - SP - 60
11 - 23.839.415-3 - SP - 66
12 - 35.201.207-9 - SP - 26
13 - 21.612.538-8 - SP - 52
14 - 22.572.641-5 - SP - 48
15 - 47.267.625-8 - SP - 52
17 - 1.434.799 - PI - 36
18 - 2.293.860 - PI - 66
20 - 35.038.501-4 - SP  - 60
21 - 28.869.526-4 - SP - 50
22 - 25.252.110-9 - SP - 54
23 - 21.452.683-5 - SP - 60
24 - 33.241.338-X - SP - 46
25 - 25.469.615-6 - SP - 50
26 - 27.725.277-5 - SP - 54
27 - 25.253.407-4 - SP - 68
28 - 43.736.382-X - SP - 62
29 - 41.609.367-X - SP - 68
30 - 185.574 - RO - 58
32 - 28.546.641-0 - SP - 54
33 - 26.861.161-0 - SP - 50
34 - 44.001.456-6 - SP - 54
35 - 22.122.907-3 - SP - 68
36 - 27.659.717-5 - SP - 60
37 - 29.270.275-9 - SP - 58
38 - 25.987.140-0 - SP - 52
39 - 23.563.288-0 - SP - 52
40 - 25.881.629-6 - SP - 40
41 - 26.854.309-4 - SP - 56
42 - 41.782.324-1 - SP - 58
43 - 45.044.740-6 - SP - 58
44 - 40.547.112-9 - SP - 52
46 - 25.339.249-4 - SP - 58
47 - 37.208.664-0 - SP - 60
49 - 35.307.939-X - SP - 62
52 - 34.472.279-X - SP - 60
53 - 41.817.171-3 - SP - 64
54 - 19.626.834-5 - SP - 50
55 - 48.404.547-7 - SP - 48
57 - 34.749.094-3 - SP - 56
58 - 20.695.535-2 - SP - 50
59 - 26.155.236-3 - SP - 56
60 - 17.891.072-7 - SP - 62
61 - 23.839.640-X - SP - 62
62 - 27.002.279-X - SP - 60
64 - 35.825.403-6 - SP - 54
65 - 44.390.435-2 - SP - 60
66 - 45.250.788-1 - SP - 42
68 - 27.763.930-X - SP - 54
69 - 33.953.202-6 - SP - 64
70 - 40.639.877-X - SP - 62
71 - 20.502.229 - SP - 40
72 - 41.074.359-8 - SP - 42
73 - 15.942.971-7 - SP - 62
74 - 34.473.154-6 - SP - 64
76 - 34.676.974-9 - SP - 62
77 - 45.646.976-X - SP - 46
78 - 33.155.426-4 - SP - 60
79 - 40.286.381-1 - SP - 56
80 - 28.254.945-6 - SP - 56
81 - 40.757.295-8 - SP - 62
82 - 27.763.539-7 - SP - 50
84 - 33.010.023-3 - SP - 66
85 - 46179777-X - SP - 64
86 - 46.452.757-0 - SP - 58
87 - 30.550.842-8 - SP - 56
90 - 26.773.711-7 - SP - 68
91 - 18.106.764-X - SP - 64
92 - 42.829.759-6 - SP - 66
93 - 21.197.921-1 - SP - 54
95 - 21.970.960-9 - SP - 60
97 - 27.807.536-8 - SP - 58
98 - 33.114.943-6 - SP - 56
99 - 44.607.049-X - SP - 50
100 - 30.925.474-7 - SP - 62
101 - 24.753.175-3 - SP - 64
102 - 27.820.291-3 - SP - 52
103 - 20.580.183 - SP - 46
104 - 25.048.068-2 - SP - 64
105 - 20.583.222-2 - SP - 50
106 - 41.102.575-2 - SP - 42
107 - 27.821.052-1 - SP - 56
108 - 40.715.161-8 - SP - 58
109 - 7.829.443-4 - PR - 46
110 - 26.627.654-4 - SP - 58
111 - 34.242.867-6 - SP - 52

Noções de Informática:
- Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional; diretórios e arquivos. Conhecimentos de 
aplicativos: processadores de textos (Word), planilhas (Excel). 
Navegação Internet: pesquisa WEB, sites. Uso de correio ele-
trônico: caixa postal, mensagens (ler, apagar, escrever, anexar, 
arquivos e extração de cópias).

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE CONHECIMENTO PRÁ-

TICO EM DIGITAÇÃO
DECLARAÇÃO
............................................, RG nº .........................., CPF 

nº............................., DECLARO, sob as penas da lei, para fins 
de provimento do cargo e em cumprimento ao disposto no 
Edital do Concurso Público para Oficial Administrativo – Of. 
Adm. 1/2013, destinado à Superintendência da Polícia Técnico-
Científica do Estado de São Paulo, que tenho conhecimento 
prático em digitação.

 - _____________, ____ de _________de 2013.
 - ____________________________________
 - assinatura do candidato
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO DESEM-

PREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, RG n°___________, 

CPF n° _______________, DECLARO, sob pena das sanções 
cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e 
no Edital de Abertura de Inscrições nº Of. Adm. 1/2013 para o 
Cargo de Oficial Administrativo, que me encontro na condição 
de desempregado.

 - _____________, ____ de _________de 2013.
 - ____________________________________
 - assinatura do candidato

 EDUCAÇÃO

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
 DA EDUCAÇÃO

 PORTARIA FDE Nº 204/2013 de 28/11/2013
BARJAS NEGRI, Presidente da Fundação para o Desenvolvi-

mento da Educação - FDE, no exercício de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 16, inciso XI do Estatuto aprovado pelo 
Decreto nº 51.925, de 22 de junho de 2007,

RESOLVE:
Excluir da lista de admissão constante da Portaria FDE nº 

196/2013, os candidatos, abaixo relacionados:
• - Adriana Garbim -  - RG: 23.692.981-1 / SP ASSISTENTE 

III - Comunicação Visual, Expedição e Logística e Tecnologia da 
Informação, por não comparecimento.

• - Samuel Fagundes - RG: 15.470.227 / SP ASSISTENTE 
III - Comunicação Visual, Expedição e Logística e Tecnologia da 
Informação, por não comparecimento.

• - Marcos da Silva Yamassake - RG: 43.941.408-8 / SP 
ASSISTENTE III - Comunicação Visual, Expedição e Logística e 
Tecnologia da Informação, por não comparecimento.

Que, após concluídos os procedimentos admissionais, aten-
dendo a convocação da FDE, publicada no DOE de 20/11/2013, 
não cumpriram com as exigências do Edital do Concurso Público, 
publicado no DOE de 06/05/2010.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 DESPACHO DO COORDENADOR, DE 29.11.2013
À vista do relatório apresentado, declaro homologado 

o Concurso Público para provimento do cargo de MÉDICO 
I – ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, para o 
HOSPITAL GERAL “DR. ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA” DE VILA 
NOVA CACHOEIRINHA, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, 
da Secretaria de Estado da Saúde – I.E. nº 004/2013.

DESPACHO DO COORDENADOR, DE 29.11.2013
À vista do relatório apresentado, declaro homologado 

o Concurso Público para provimento do cargo de MÉDICO 
I – ESPECIALIDADE: CIRURGIA GERAL, para o HOSPITAL GERAL 
“DR. ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA” DE VILA NOVA CACHOEIRI-
NHA, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de 
Estado da Saúde – I.E. nº 003/2013.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA MENTAL - ITU
 UNIDADE: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DO PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA MENTAL
CONCURSO PÚBLICO CLASSE: ENFERMEIRO
ESPECIALIDADE: NÃO HOUVE
I.E. Nº  - 002/2013
EDITAL Nº 020/2013
DIVULGAÇÃO DO GABARITO, RESULTADO DA PROVA DE 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E CONVOCAÇÃO PARA ENTRE-
GA DE TÍTULOS

O CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA MENTAL, de Itu da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, instituída para o presente certame, 
torna pública a Divulgação do Gabarito e do Resultado da Prova 
de Conhecimentos Específicos, obtidos pelos candidatos inscritos 
no Concurso Público para a classe de Enfermeiro.

De acordo com o artigo 14, do Decreto nº 21.872/84, e 
conforme estabelecido no edital de Abertura de Inscrição, o 
prazo para o pedido de Revisão do Gabarito e de Notas é de 03 
(três) dias úteis, contados a partir desta publicação, mediante 
requerimento dirigido a Comissão Especial de Concurso Público, 
digitado em duas vias (original e cópia), conforme modelo 
contido no site da Coordenadoria de Recursos Humanos, www.
saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepa-
ge/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricao/candidato/ e 
entregues e protocolados na unidade detentora do certame, 
situada na RODOVIA WALDOMIRO CORREA DE CAMARGO, Nº 
55, KM 63 – BAIRRO TAPERA GRANDE – PIRAPITINGUI – ITU/SP 
, no horário das 09:00 às 15:00 horas.

Cada questão ou item a ser interposto deverá ser apresen-
tado em folha separada, com argumentação lógica e consistente, 
contendo a devida identificação do candidato.

I. GABARITO
Questão – Alternativa
01-B / 02-C / 03-ANULADA / 04-C / 05-C / 06-B / 07-A / 

08-E / 09-C / 10-C /
11-D / 12-D / 13-B / 14-D / 15-C / 16-B / 17-ANULADA / 

18-E / 19-C / 20-A /
21-A / 22-B / 23-C / 24-E / 25-E / 26-A / 27-E / 28-B / 29-D 

/ 30-ANULADA /
31-C / 32-A / 33-A / 34-C / 35-B / 36-B / 37-ANULADA / 

38-A / 39-A / 40-A /
41-A / 42-B / 43-A / 44-B / 45-A / 46-E / 47-E / 48-A / 49-D 

/ 50-A
Conforme item 8 do capítulo XI do edital de Abertura de 

Inscrições, os pontos atribuídos às questões anuladas foram
atribuídos a todos os candidatos que prestaram a prova.
II. RESULTADO DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍ-

FICOS
a) CANDIDATOS HABILITADOS
Nº inscrição – Nome – RG – Nota da Prova

4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
a publicação de avisos, comunicados e instruções referentes a 
este Concurso Público, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
– Poder Executivo.

5. O não atendimento pelo candidato das condições esta-
belecidas neste Edital, implicará sua exclusão do Concurso, a 
qualquer tempo.

6. As informações sobre o presente Concurso Público, até 
a publicação da classificação final, serão prestadas pela Fun-
dação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, nos dias úteis, de 
segunda-feira a sábado, das 8 às 20 horas, sendo que, após a 
competente homologação, as informações pertinentes passam 
a ser de responsabilidade da Academia de Polícia “Dr. Coriolano 
Nogueira Cobra”.

7. Em caso de necessidade de alteração dos dados pessoais 
(nome, endereço, telefone para contato) ou correção de algum 
dado cadastral, até a emissão da classificação final, o candidato 
deverá solicitá-la por meio de carta com Aviso de Recebimento, 
à Fundação VUNESP.

7.1. Após a homologação e durante o prazo de validade 
deste Concurso Público, o candidato deverá solicitá-la por meio 
de carta com Aviso de Recebimento, à Secretaria de Concursos 
Públicos de Polícia a ser endereçada por meio de carta com 
Aviso de Recebimento - AR , situada na Praça Professor Rei-
naldo Porchat, 219, Cidade Universitária, CEP: 05508-100, São 
Paulo, SP, ala “I”, sala “7-I”, devendo conter na face externa 
do envelope a inscrição: “Of. Adm. 1/2013” – ATUALIZAÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS.

8. As despesas relativas à participação do candidato no 
Certame e a apresentação para posse correrão as suas expensas.

9. Qualquer legislação com entrada em vigor após a data de 
publicação deste Edital não será objeto de avaliação na prova 
do Concurso.

10. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados 
ou certidões relativas à habilitação, classificação ou nota de 
candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final 
e da homologação do resultado do Concurso Público no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo – Poder Executivo.

11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disserem respeito, que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo – Poder Executivo e disponibilizado no 
site da Fundação Vunesp.

12. A Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra” 
e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso.

13. A Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra” 
e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

12.1. endereço eletrônico incorreto ou não atualizado;
12.2. endereço residencial não atualizado;
12.3. endereço de difícil acesso;
12.4. correspondência eletrônica não recebida por qualquer 

motivo.
13. A Academia de Policia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”, 

e a Fundação VUNESP se eximem de quaisquer despesas assumi-
das pelos candidatos em razão deste Concurso, notadamente as 
decorrentes de viagens e estadas dos candidatos, documentos e 
pertencentes danificados, extraviados e/ou esquecidos.

14. Não serão aceitas justificativas para o não cumprimento 
dos prazos estabelecidos e documentos encaminhados fora da 
forma e do prazo estipulados não serão conhecidos.

15. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omis-
sos e/ou duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela 
Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”, por meio 
da Secretaria de Concursos Públicos e pela Comissão de Concur-
so, e pela Fundação VUNESP, no que couber a cada uma delas.

16. Para os atos do Certame é obrigatório o uso de traje 
adequado com o cargo pretendido.

17. Os locais de aplicação da prova preambular são de livre 
escolha da Fundação VUNESP, de acordo com a disponibilidade 
da ocasião.

18. A Academia de Policia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”, 
reserva-se o direito de proceder às convocações dos candidatos 
para posse em número que atenda ao interesse e às necessida-
des dos seus serviços, de acordo com a disponibilidade orça-
mentária e as vagas existentes, durante o período de validade 
do Certame.

19. Não sendo preenchidos os cargos vagos em determinada 
região, por falta de candidatos aprovados, as vagas poderão ser 
providas por candidatos aprovados em outras regiões, respeita-
da a ordem de classificação e desde que o candidato solicite a 
mudança de local mediante requerimento.

20. O candidato será considerado desistente e excluído 
tacitamente do Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar a sua desis-
tência por escrito.

21. A qualquer irregularidade veracidade/autenticidade nos 
documentos, poderão ser verificadas a qualquer tempo, em espe-
cial por ocasião do provimento, acarretando a nulidade da inscri-
ção com todas as suas consequências, sem prejuízo das demais 
medidas de ordem administrativa, civil ou criminal cabíveis.

22. Toda menção a horário neste e em outros atos dele 
decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília 
– DF.

23. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, 
prorrogável uma única vez por igual período.

ANEXO I
Conteúdo Programático
Módulo I – Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Gerais
- Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de 

outubro de 1988: TÍTULO I - Dos Princípios Fundamentais; TÍTU-
LO II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III - Da 
Organização do Estado; TÍTULO V – Da Defesa do Estado e das 
Instituições Democráticas; TÍTULO VIII - Da Ordem Social.

- Atualidades: fatos políticos, científicos, econômicos, sociais 
e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a partir do 
segundo semestre de 2013, divulgados na mídia local e/ou 
nacional.

Módulo II – Conhecimentos Específicos
Língua Portuguesa:
- Interpretação de texto: verbal e não verbal. Sinônimos, 

antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 
verbo, advérbio, preposição e conjunção (emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem). Vozes verbais: ativa e 
passiva. Pontuação. Colocação pronominal. Concordância verbal 
e nominal. Regência verbal e nominal. Crase.

Matemática:
- Operações com números reais. Razão e proporção. Por-

centagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética 
simples e ponderada. Juro simples. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações problema.

Legislação:
- Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/40): Dos Crimes Contra 

a Administração Pública: arts. 312 a 327.
- Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São 

Paulo (Lei nº 10.261/68).
- Legislação do Sistema de Acesso à Informação (SIC): Lei 

Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/
lei/l12527.htm).

- Regulamentação no Estado de São Paulo: Decreto n.º 
58.052, de 16 de maio de 2012 (disponível no site da ALESP: 
www.al.sp.gov.br).

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 30 de novembro de 2013 às 02:12:36.


